
PREFE-ITURA DO MUNiCíPIO DE VARGINHA

DECRETO Nº 8.822/2018

HOMOLOGA TOMBAMENTO DO BEM CULTURAL
BUSTO DOUTOR ARNALDO BARBOSA.

o Prefeito do Município de Varginha,
Estado de Minas Gera:j-s, .usandorde suas atribuições legais e em
conformidade co~ o ~rtigo 5º do Decreto Mpnicipal nº 2.142, de

09 de outubro dé;~~~~;~~~;~OT-L~Jt~portância histórica e

cultural dOtÍ\1~usto\~h;Jit; .:Ã:ii:l1ªcibarb;es.,ª localizado na
Praça Roque / '(tu" undo y-:nesfã. c í.dade i--'--" " ':i.- ".

Arnaldo
pública
especia

Doutor
à saúde
público,

do seu
Patrimônio

Processo
lementação de

A "0~gi~;:F'icahomologado o Tombamento do
bem cultural BUSTO DOUTO~"I'~~:, BARBOSA, localizado na Praça
Roque Rotundo, nesta c1dádé. '.,

/·;~:s~0,~~;<~;~;\.

Art.
tombamento de que tyata
procedidos os assenta ntos

2º Em r~.zão da homologação do
o artigo anterior, deverão ser
legais, principalmente no LIVRODO
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